LEI Nº 1.180/2004

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, por seus Vereadores, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e estabelece normas gerais para sua adequada aplicação.

Art. 2º - O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito municipal, far-se-á através de:

I – políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, profissionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade;

II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que delas necessitam;

III – serviços especiais, nos termos desta Lei.

Parágrafo único – O Município destinará recursos e espaços públicos para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a adolescência.

Art. 3º - São dispositivos de política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente:

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - Conselho Tutelar.

Art. 4º - O município poderá criar os programas e serviços a que aludem os incisos II e III do art. 2º ou estabelecer consórcio intermunicipal para atendimento regionalizado, instituindo e mantendo entidades governamentais de atendimento, mediante prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º - Os programas serão classificados como de proteção ou sócio-educativos e destinar-se-ão a:

a) orientação e apoio sócio-familiar;

b) apoio sócio-educativo em meio aberto;

c) colocação familiar;

d) abrigo;

e) liberdade assistida;

f)  semi-liberdade;

g) internação.

§ 2º - Os serviços especiais visam:

a) à prevenção e ao atendimento médico e psicológico às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

b) à identificação e à localização de pais, crianças e adolescentes desaparecidos;

c) à proteção jurídico-social.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 5º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão deliberativo, controlador e fiscalizador do cumprimento do plano de ação proposto pelo Município e do destino das verbas à criança e ao adolescente, vinculado ao Departamento de Assistência Social, observada a composição paritária de seus membros,  nos termos do artigo 88,  inciso II,  da Lei Federal nº 8.069/90.

Parágrafo único – A diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será composta de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Secretário-Adjunto.

Art. 6º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I – formular a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, definindo prioridades e controlando as ações de execução;

II – opinar na formulação das políticas sociais básicas de interesse da criança e do adolescente;

III – deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação de programas e serviços a que se referem os incisos II e III do artigo 2º desta Lei, bem como sobre a criação de entidades governamentais ou realização de consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento;

IV – proceder a inscrição de programas de proteção e sócio-educativos de entidades governamentais e não-governamentais de atendimento;

V – proceder o registro de entidades não-governamentais de atendimento;

VI – formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do município, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida das crianças e dos adolescentes;

VII – opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude;

VIII – opinar sobre o funcionamento do Conselho Tutelar, indicando as modificações necessárias à consecução da política formulada;

IX – elaborar seu regimento interno;

X – solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de conselheiro, nos casos de vacância e coordenar o processo de escolha do Conselho Tutelar a cada término de mandato;

XI – gerir o Fundo Municipal, alocando recursos para os programas das entidades não-governamentais;

XII – propor modificações nas estruturas das Secretarias e Órgãos da Administração ligados à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

XIII – opinar sobre o orçamento municipal destinado à assistência social, saúde e educação;

XIV - fixar critérios de utilização de recursos, através de planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, de difícil colocação familiar.

Art. 7º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes, na seguinte conformidade:

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo;

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

V – 01 (um) representante do Departamento de Assistência Social;

VI – 01 (um) representante do Departamento de Esporte, Lazer e Turismo;

VII – 06 (seis) representantes de entidades não-governamentais, devidamente constituídas e representativas no âmbito do município.

§ 1º - Os conselheiros representantes do Poder Executivo Municipal serão designados pelo Prefeito Municipal, dentre pessoas com poderes de decisão no âmbito da respectiva secretaria ou departamento.

§ 2º - Os conselheiros representantes de entidades não-governamentais serão escolhidos pelo voto das organizações representativas da sociedade civil, com sede no município, reunidas em assembléia convocada pela Comissão Provisória, de forma paritária, designada pelo Prefeito Municipal.

§ 3º - A designação de membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes.

Art. 8º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente têm mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

Art. 9º - A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.

Art. 10 - A nomeação e posse dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente far-se-á pelo Prefeito Municipal, obedecidos os critérios de escolha estabelecidos nesta Lei.

CAPÍTULO III

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 11 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que será gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1º O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente.

§ 2º As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos programas de proteção especial à criança e ao adolescente em situação de risco social e pessoal, cuja necessidade de atenção extrapole o âmbito de atuação das políticas sociais básicas.

§ 3º O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será constituído:

I – pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para assistência social voltada à criança e ao adolescente;

II – pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III – pelas dotações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;

IV – pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei nº 8.069/90;

V – por outros recursos que lhe forem destinados;

VI – pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais.

Art. 12 – O Fundo será regulamentado por Decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO TUTELAR

Art. 13 – Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito do município.

Art. 14 – As atribuições e obrigações do Conselho Tutelar são as constantes da Constituição Federal, da Lei Federal n.º 8.069/90 e da legislação municipal em vigor.

§ 1º – O funcionamento do Conselho Tutelar será regido pelo seu Regimento Interno.

§ 2º - O local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar será definido em seu Regimento Interno.

Art. 15 – O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) membros, para mandato de 03 (três) anos, permitida uma recondução.

Parágrafo único – Para cada membro titular do Conselho Tutelar haverá um suplente.

Art. 16 – Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos diretamente pela comunidade, mediante resolução a  ser  expedida  pelo  Conselho  Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente, de acordo com o que estabelece a Lei Federal n.º 8.069/90.

Art. 17 – São requisitos para o exercício das funções do Conselho Tutelar:

I – reconhecida idoneidade moral;

II – idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III – residir no município há mais de 02 (dois) anos;

IV – estar no gozo de seus direitos políticos;

V – submeter-se a uma prova de conhecimento sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, a ser formulada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou comissão por ele designada.

§ 1º - O membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que pleitear cargo no Conselho Tutelar deverá pedir seu afastamento, no caso de sua eleição como membro titular deste último.

§ 2º - O cargo de membro titular do Conselho Tutelar é de dedicação exclusiva, sendo incompatível com o exercício de outra função pública.

Art. 18 – Perderá o mandato o membro do Conselho Tutelar que:

I – infringir, no exercício de sua função, as normas do Estatuto da Criança e do Adolescente;

II – for condenado por crime ou contravenção, em decisão irrecorrível;

III – cometer infração a dispositivos desta Lei e a resoluções expedidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único – Verificada a hipótese prevista neste artigo, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente declarará vago o cargo de membro do Conselho Tutelar, dando posse ao suplente imediato.

Art. 19 – Ficam criados 05 (cinco) cargos em comissão de Conselheiro Tutelar, com o Código de Vencimentos CCCT-01 e remuneração equivalente a R$330,40, reajustada à mesma época e com o mesmo índice concedido aos vencimentos dos servidores públicos municipais.

Parágrafo único – Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá desconto em favor do sistema previdenciário municipal, se este existir, ficando o município obrigado a proceder o recolhimento ao INSS na ausência deste.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20 – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, deverá eleger sua primeira Diretoria e elaborar e aprovar o seu Regimento Interno, que será reconhecido por Decreto expedido pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único – Também no mesmo prazo, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá elaborar e aprovar a resolução prevista no art. 16 desta Lei, para escolha dos membros do Conselho Tutelar.

Art. 21 – A escolha e posse dos membros do Conselho Tutelar deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a publicação oficial da resolução prevista no art. 16 desta Lei.

Art. 22 – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais n.º 834/91 e n.º 854/92.

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Pomba, 11 de maio de 2004;

237º da Fundação e 172º da Emancipação.

GIOVANI BAÍA

Prefeito Municipal

MARCOS LUÍS DA SILVA

· Secretário de Gabinete do Prefeito –

Certifico que a presente Lei foi publicada por afixação no quadro próprio do Paço Municipal “Prefeito Messias Baía”.

Rio Pomba, 11 de maio de 2004.

MARCOS LUÍS DA SILVA

- Secretário de Gabinete do Prefeito –

LEI Nº 12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012.
	Mensagem de veto
	Altera os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre os Conselhos Tutelares.


O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  Os arts. 132, 134, 135 e 139 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 132.  Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha.” (NR) 
“Art. 134.  Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o direito a: 
I - cobertura previdenciária; 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; 
III - licença-maternidade; 
IV - licença-paternidade; 
V - gratificação natalina. 
Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares.” (NR) 
“Art. 135.  O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.” (NR) 
“Art. 139.  .................................................................... 
§ 1º  O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. 
§ 2o  A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 
§ 3o  No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.” (NR) 
Art. 2o  (VETADO). 
Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 25 de julho de 2012; 191o da Independência e 124o da República. 
MICHEL TEMER
José Eduardo Cardozo
Gilberto Carvalho
Luis Inácio Lucena Adams
Patrícia Barcelos
Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.2012
